
deste voto, pelo cabimento do mandado Alckmim. Conheço do recurso e lhe dou 
de segurança, para a proteção do poder provimento. 
jurídico do impetrante que considero com-
preendido na terminologia dos textos le- I!X'I1lATO DA ATA 

gais, na expressão "direito" ou "direito sub
jetivo". 

Conheço do recurso e lhe dou provi
mento para que, afastada a ilegitimidade, 
o douto Tribunal a quo prossiga no exame 
do mérito da impetração. 

VOTO 

o Sr. Ministro Luiz Gallolli: O emi
nente Ministro Rodrigues Alckmim me fez 
a honra de mencionar um parecer que 
dei, quando Procurador-Geral da Repú
blica no MS n9 1.006, parecer que foi 
acolhido por este Tribunal. 

Assim, coerente com esse pronuncia
mento, peço vênia ao eminente Relator, 
para acompanhar o voto do eminente Mi
nistro Alckmim, conhecendo do recurso e 
dando-lhe provimento. 

VOTO 

o Sr. Ministro Elo, d4 Rocha (Presi
dente): Data venJa do eminente Relator, 
vot.. com o eminente Ministro Rodrigues 

RE nQ 74.836 - CE - ReI., Ministro 
Aliomar Baleeiro. Recte., Conselheiro Pre
sidente do Tribunal de Contas do Ceará 
(Adv., Valmir Pontes). Recdo., Estado do 
Ceará (Adv., José Miramar da Ponte). 

Decisão: Conhecido e provido, vencido 
o relator. Votou o Presidente. Ausentes, 
ocasionalmente, os Ministros Barros Mon
teiro e Xavier de Albuquerque. Na ausên
cia ocasional do Procurador-Geral da Re
pública, Prof. José Carlos Moreira Alves, 
funcionou o Dr. Oscar Corrêa Pina, Pro
curador-Geral da República, substituto. 

Presidência do Sr. Ministro Eley da Ro
cha. Presentes à sessão os Srs. Ministros 
Luiz Gallotti, Oswaldo Trigueiro, Aliomar 
Baleeiro, Djaci Falcão, Barros Monteiro, 
Thompson Flores, Bilac Pinto, Antonio 
Neder, Xavier de Albuquerque e Rodri
gues Alckmim. Procurador-Geral da Re
pública, substituto, o Dr. Oscar Corrêa 
Pina, na ausência ocasional do Or. José 
Carlos Moreira Alves, Procurador-Geral 
da República. 

TRIBUNAL DE CONTAS - PRERROGATIY AS DE SEUS MEMBROS -
REPRESENTAÇÃO 

- Interpretação do art. 72 § 3Q da Constituição. 
- Idem, do art. 41 da Constituição do Estado do PiauJ. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Procurador-Geral da República versru Assembléia Legislativa do Estado do Piauf 
Representação nQ 896 - Relator: Sr. Ministro 

XA VJI!1t DE ALBUQUEllQUE 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os Ministros do Supremo Tribu-
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nal Federal, em sessão plenária, de confor
midade com a ata de julgamentos li notas 
taquigráficas, à unanimidade de votos, jul
gar improcedente a Representação. 



Brasma, 26 de setembro de 1973. Diacl 
Falcão, Presidente. Xavier de Albuquerque, 
Relator. 

ULATÓRIO 

o Sr. Ministro Xavier de Albuquerque: 
O eminente Prof. Moreira Alves, digno 
Procuraclor-Geral da República, represen
ta ao Supremo Tribunal para arguir a 
inconstitucionalidade do art. 41 da Consti
tuição do Estado do Piauí, na redação que 
lhe deu a Emenda nQ I, de 30.1. 71. Com 
isso, atende S. Ex' à solicitação que lhe 
dirigiu o Tribunal de Contas daquele esta
do, em expediente que acompanha a ini
cial e do qual destaco este tópico (fls. 4-5): 
"A Constituição do Estado, promulgada a 
12 do maio de 1967 e adaptada à Carta 
Federal de 24 de janeiro de 1967, na sua 
Seção V - Capítulo fi - "Da fiscalização 
financeira e orçamentária", assim dispôs: 

Art. 37. 

I 2Q Os Ministros do Tribunal de Con
tas serão nomeados pelo Governador den
tro brasileiros, maiores de trinta e cinco 
anos. de idoneidade moral e notórios c0-

nhecimentos· jurídicos, econômicos, finan
ceiros e de administração pública, e terão 
as mesmas garantias, prerrogativas, venci
mentos e impedimentos dos Desembarga
dores do Tribunal de Justiça do Estado." 

Posteriormente, adaptando esta Consti
tuição à Emenda n.Q I, de 1969, da Carta 
Magna da República, e mediante projeto 
oriundo do Poder Executivo, foi aprova
da e promulgada a Emenda nQ 1 à Cons
tituição do Piauf (D.O. do Estado de 
30.1. 71, anexo), quo deu àquele disposi
tivo a seguinte redação: 

"Art. 41 Os membros do Tribunal de 
Contas, com o título de Conselheiros, se
rão nomeados pelo Governador do Esta
do, depois de aprovada a escolha pela As
sembléia Legislativa, dentre os brasileiros, 

maiores de trinta e cinco anos, de idonei
dade moral e notórios conhecimentos jurí
dicos, econômicos, financeiros ou de Ad
ministração pública, e terão as mesmas ga
rantias, vencimentos e impedimentos dos 
Desembargadores do Tribunal do Justiça 
do Estado." 

Confrontando-se os dois dispositivos 
transcritos, verlfica-se que foram suprimi
das pelo art. 41 da Emenda nQ 1, de 
30.1. 71, as prerrogativas conferidas aos 
membros do Tribunal de Contas no art. 
37, § 29, da Constituição Estadual de 
1967. Essa supressão não decorreu de 
simples omissão, como pode parecer à pri
meira vista, porque, na oportunidade da 
discussão do projeto, pela Assembléia Le
gislativa, foi apresentada uma emenda por 
ilustro deputado, visando restabelecer as 
mesmas prerrogativtU (doc. junto), projeto 
este logo derrotado pela maioria da Casa, 
donde se evidencia o propósito deliberado 
de atingir os membros do Tribunal de Con
tas, exorbitando os limites e normas pre
traçadas pela Constituição do Brasil, a que 
se devia cingir aquela adaptação." 

Depois de aludir ao art. 200 da Cons
tituição Federal emendada em 1969, que 
mandou incorporar suas disposições, no que 
coubesse, ao direito constitucional legisla
do dos estados, e de referir que seu art. n 
assegura aos Ministros do Tribunal de 
Contas da União não só as mesmas garan
tias, vencimentos e impedimentos. mas, 
também as prerrogativtU dos Ministros do 
Tribunal Federal de Recursos, conclui o 
citado expediente do Tribunal de Contas 
piauiense (fls. 1): 

"Face ao exposto, o Tribunal de Contas 
do Estado do Piauí requer a V. Ex' se 
digne de submeter ao Colcndo Supremo 
Tribunal Federal a presente Representa
ção, a fim de que, nos termos do art. 119, 
inciso I, letra I, da Constituição do Brasil, 
o Excelso Pretório haja por bem declarar 
inconstitucional o ato legislativo estadual 
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que, sem poderes para tanto, excluiu do 
art. 41 da Constituição do Estado do 
Piauí, de 1971, a palavra pre"ogativas, 
integrante de disposição constante da Cons
tituição Federal de 1969, e, bem assim, 
declarar que referida palavra "prerrogati
vas" está incorporada àquele dispositivo 
constitucional do Estado do Piauí" (art 41). 

Os textos dos dispositivos constitucio
nais estaduais confrontados - antigo e 
novo - acompanharam, por exemplares 
de suas publicações oficiais, o expediente 
que provocou a Representação, e coinci
dem, no essencial, com as transcriçõe~ 

constantes do trecho já reproduzido. 
Solicitadas informações, prestou-as o 

ilustre Presidente da Assembléia Legisla
tiva do Estado do Piauí nos seguintes ter
mos (fls. 30-32): 

"Para o fim de instruir o julgamento da 
Representação n9 896, formulada pelo 
Ex.mo Sr. Procurador-Geral da República, 
o eminente Ministro Xavier de Albuquer
que, no Supremo Tribunal Federal, na 
qualidade de relator, solicita a esta Assem
bléia Legislativa as necessárias informações. 

Trata-se de Representação sugerida pelo 
Tribunal de Contas do Estado, para que 
seja declarada a inconstitucionalidade do 
art. 41 da Emenda Constitucional n9 1, 
do Piauí, que omitiu a palavra "prerroga
tivas" anteriormente ínsita no art. 37, § 29, 
da Carta Estadual de 1967. 

O Projeto de Emenda nQ 1 à Constitui
ção do Estado do Piauí, datado de janeiro 
de 1971, oriundo de Mensagem do Poder 
Executivo, recebeu prioridade urgentíssima 
nesta Assembléia Legislativa, onde chegou 
a 17 desse mês, entrou em Pauta a 18, e 
teve a sua promulgação no dia 30, consu
mindo na sua apreciação um lapso de 13 
dias. 

Esse projeto traz em sua redação origi
nal o art. 42 tal como reproduzido no 
atual art. 41, objeto da Representação. A 
Assembléia, todavia, por iniciativa de al-
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guns dos seus ilustres pares, ofereceu sub
emenda modificativa em Plenário, que re
cebeu o nQ 13, mandando incluir a expres
são "prerrogativas" entre as demais van
tagens conferidas aos Senhores Conselhei
ros do Tribunal de Contas do Estado. 

É de ressaltar-se que esse projeto, na 
sua tramita.ão por esta Augusta Casa, 
recebeu ao todo 33 subemendas aditivas, 
supressivas e modificativas, logrando algu
mas delas, sugeridas pelo Relator da Co
missão Especial, a aprovação indispensá
vel e sua conseqüente inclusão ao texto 
definitivo da Emenda n9 1171. 

O tratamento dado ao projeto na Comis
são Especial está refletido no douto Pa
recer do nobre Deputado Wilson Brandão, 
seu Relator, que de modo conciso e obje
tivo, rejeitava a Subemenda n9 13, ale
gando: 

"Opinamos por sua rejeição. Deve-se 
preferir o que consta do Projeto, que é 
transcrição da Constituição Federal," en
tendimento acolhido pela Comissão Espe
cial e pela pr6pria Assembléia Legislativa. 

O pensamento do nobre relator foi mais 
explícito por ocasião dos debates em Ple
nário, quando S. Exl1- teve a oportunidade 
de afirmar, em defesa da redação original, 
que a expressão "prerrogativas" foi, deli
beradamente, omitida do texto primitivo 
porque implícita, como conseqüência pura 
e simples das regras federais, v.g., a refe
rida pelo art. 200 da Emenda n9 1/69, 
que determina: 

"Art. 200. As disposições constantes 
desta Constituição ficam incorporadas, no 
que couber, ao direito constitucional legis
lado dos Estados." 

Estas, Sr. Ministro, as informações que 
ofereço a V. Ex!)" consoante solicitação 
contida no Of. 36/R, de 27.2.73". 

Voltando os autos com vista ao eminen
te Procurador-Geral, opinou Sua Excelên
cia, conclusivamente, assim (fls. 35-38): 



"A nosso ver, procede a Representação 
de inconstitucionalidade em causa. 

Com efeito, ao ser julgada a Rp n9 764 
- ES, em que se argüia a inconstitucio
nalidade dos arts. 60, § 39 (por omitir, 
no tocante à auditoria financeira e orça
mentária do Tribunal de Contas do Esta
do, as contas das unidades administrativas 
do Poder Legislativo), e 62, § 29 (por 
omitir a competência do Tribunal de Con
tas de prover, na forma da lei, os cargos 
de seus serviços auxiliares e a fixação dos 
respectivos vencimentos) da Constituição 
do Estado do Espírito Santo, seu relator, 
o Ex.mo Sr. Ministro Aliomar Baleeiro -
cujo voto foi acolhido pelo Colendo Su
premo Tribunal - acentuou: 

"Mas, bem ou mal, Espírito Santo in
clinou-se pelo modelo federal da Constitui
ção de 1967. Nesse caso, há de estruturá
lo com o mínimo de fidelidade ao figurino, 
de modo a tomá-lo apto e idôneo ao fim. 
Não basta instituir ou manter um Tribu
nal de Contas. É indispensável que esse 
órgão, por suas atribuições e condições de 
independência, esteja a salvo de qualquer 
pressão das autoridades sujeitas constituo 
cionalmente à sua inspeção" (R.T J., 
50/248). 

E, mais adiante, voltou S. Ex' a sa
lientar: 

"Já que o Estado do Espírito Santo 
optou por seguir o modelo federal, tem de 
fazê-lo em suas linhas mestras, que lhe 
dão eficácia ... 

o meu ponto de vista é que o pecado 
do Estado do Espírito Santo consiste em 
ter adotado um determinado modelo, cujas 
linhas mestras estruturais se encontram na 
Constituição Federal, não o fazendo com 
fidelidade" (idem, p. 251). 

É o que ocorre na presente Representa
ção. Entre as vantagens que a Constitui
ção Federal atribui aos membros do Tri
bunal de Contas da União - que é (' 

paradigma cujas linhas básicas têm de ser 
seguidas pelo Estado, quando este adota 
essa instituição - se encontram as prerro
gativas de que gozam os Ministros do Tri
bunal Federal de Recursos. Essa outorga 
se explica para necessidade de se confe
rirem aos membros do Tribunal de Contas 
os mesmos direitos e garantias assegurados 
ao órgão do Poder Judiciário a que, para 
esse efeito, a Constituição se refere. 

Não havendo reproduzido o art. 41 da 
Emenda Constitucional em causa essa van
tagem, é ele, a nosso ver, inconstitucio· 
nal, por não seguir o modelo federal em 
ponto de que não se pOderia afastar. 

Por outro lado, e ao contrário do que 
pretende a Assembléia Legislativa do Es
tado do Espírito Santo, não ilide o vício 
de incons:itucionalidade o fato de que, 
pelo art. 200 da Emenda Constitucional 
n9 1/69, ficaram incorporadas as disposi
ções dessa Emenda, no que coubesse, ao 
direito constitucional legislado do Estado. 
E não ilide, porque o art. 200 teve sua 
eficácia exaurida no momento de sua en· 
trada em vigor, com a incorporação auto
mática por ele determinada, ao passo que, 
foi depois desse momento que o art. 41 
da Emenda Constitucional em apreço su
primiu a expressão pre"ogativtU, afastan
do-se, então, inconstitucionalmente, do mo
delo federal." 

É o relatório. 

varo 

o Sr. Ministro XtllIier de Albuquerque 
(Relator): Desde a primeira Constituição 
republicada, aos membros do Tribunal de 
Contas da União se atribuíram e se vieram 
progressivamente ampliando atributos ca· 
pazes de lhes assegurar o exercício eficaz 
e independente de sua missão constitucio
nal. A princípio, garantiu-se-lhes que s0-

mente perderiam seus lugares por senten
ça, como dispôs o art. 89 da Constituição 
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de 1891, mantida nos mesmos termos pela 
reforma de 1926. As Constituições de 
1934 e 1937 deram-lhes, em forma gené
rica, as mesmas garantias dos Ministros 
do Supremo Tribunal. Em 1946, o elenco 
de tais atributos foi ampliado para com
preender "os mesmos direitos, garantias, 
prerrogativas e vencimentos dos juízes do 
Tribunal Federal de Recursos", ao passo 
que a Constituição de 1967 e sua Emenda 
de 1969 retiraram desse elenco os "direi
tos" e lhe acresceram os "impedimentos", 
tudo em paralelo com os mesmos juízes do 
Tribunal Federal de Recursos. É indubi
tável, pois, que, desde 1946, os Ministros 
do Tribunal de Contas da União têm, com 
outres atributos, também as mesmas prer
rogativas dos magistrados a que foram 
equiparados. 

Na presente Representação, a irresigna
ção do Tribunal de Contas do Piauí, que 
o eminente Procurador-Geral da República 
prestigia e endossa, consiste na exclusão 
desse elenco de atributos, por omissão da 
nova redação da Constituição estadual, 
das aludidas prerrogativas. 

Tal omissão parece haver resultado ao 
que se vê das informações reproduzidas 
no relat6rio, de um lapso e de um equi
voco sucessivos, provavelmente motivados 
pela premência de tempo com que se afli
giram, no trabalho de emendar a Consti
tuição do Estado, em virtude da emenda 
global introduzida em 1969 na Constituição 
Federal, os Poderes Executivo e Legisla
tivo do Estado do Piaui. Lapso há de ter 
cometido o Governador, ao formular o 
projeto com a omissão do vocábulo "prer
rogativas". Em equívoco incidiu, sem dú
vida, a Assembléia Legislativa quando, ao 
rejeitar subemenda que objetivava incluir 
a palavra omitida, fê-lo no pressuposto de 
que a redação do projeto governamental 
constitufa transcrição do texto afim da 
Constituição Federal. 
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Oponho grandes reservas à caracteriza
ção de inconstitucionalidade por omissão 
da Constituição ou Lei estadual impugna
da. Em princípio, tenho-a por inadmissí
vel, mas consinto em reconhecê-la quando 
a omissão é de tal ordem que transmuda 
ou desfigura a norma constitucional ou 
legal que se convencionou denominar "mo
delo federal", ou chega mesmo a lhe in
verter o sentido. Para exemplificar, quase 
caricaturalmente, essa segunda hipótese, 
lembro a omlssao ou supressão, na repro
dução de certa norma federal, do vocábu
lo "não", o que inverteria em afirmação 
ou permissão aquilo que na norma federal 
constituía negação ou proibição. Quanto 
à primeira hipótese, de transmudação ou 
desfiguração da norma paradigmária, guar
do minhas concessões para o exame de 
cada caso ocorrente. 

O parecer do eminente Procurador-Ge
ral lembra, em abono de sua conclusão, o 
precedente da Rp n9 764, do Espírito San
to (R.T J., 50/245), de que foi Relator o 
eminente Ministro Aliomar Baleeiro. Nes
se julgamento, o Supremo Tribunal jul
gou inconstitucionais dispositivos da Cons
tituição espírito-santense que, ao estrutu
rarem o Tnounal de Contas estadual, pri
varam-no de poderes essenciais ao desem
penho de sua missão em extensão e mvel 
de independência assemelháveis aos de que 
dispunha e dispõe o Tribunal de Contas 
da União. Considerou-se, assim, que a 
instituição fora desfigurada, porque enfra
quecida em grau excessivo. 

Não creio, porém, que esse precedente 
aproveite à sustentação da procedência da 
argüição aqui examinada, porque são in
compatíveis, na natureza e no alcance, os 
níveis de infidelidade ao modelo federal. 
A simples exclusão, por omissão, que não 
acredito haja sido propositada, das prer
rogativas dos Desembargadores do Tribu
nal de Justiça do Estado, não pode con
siderar-se como desfiguradora do status 



dos membros do Tribunal de Contas esta
dual, que têm as mesmas garantias e ven
cimentos dos mais altos magistrados do 
estado, nem capaz de lhes impedir ou ao 
menos restringir o exercício livre e inde
pendente de sua relevante função. De res
to, a consignação de tais pre"ogativlU no 
elenco de atributos dos Ministros do Tri
bunal de Contas da União, constante da 
Constituição Federal, tem força bastante, 
pela influência preponderante da norma 
federal paradigmária, para suprir o desfal
que que pensam haver sofrido os membros 
do Tribunal de Contas estadual. 

É interessante, a esse propósito, conjec
turar a respeito das conseqüências a que 
conduziria o acolhimento da argüição. Na 
parte final do seu expediente, que repro
duzi no relatório, o Tribunal de Contas 
solicitante pretende que se declare incons
titucional o art. 41 da Constituição esta
dual por haver excluído a palavra "prer
rogativas", e mais, que se declare tal pala
vra incorporada ao preceito constitucional 
questionado. Inadmissível que é, por óbvio, 
essa última pretensão, pois não nos cabe 
assumir a função de constituinte estadual 
para introduzir emenda aditiva, restar-nos
ia a única solução de declararmos incons
titucional o art. 41 em sua integralidade. 
Ficaria, pois, o Estado do Espírito Santo, 
ao menos temporariamente, até que nova 
emenda constitucional fosse decretada e 
promulgada para preencher o claro, sem 
norma alguma reguladora da forma de 
escolha e nomeação dos membros do seu 
Tribunal de Contas, dos requisitos essen
ciais à investidura, e dos seus próprios atri
butos e restrições - as garantias, os ven
cimentos e os impedimentos dos Desembar
gadores. Parece-me evidente que tal lacuna 
do direito constitucional legislado do esta
do seria integrada, enquanto permanecesse 
e no que fosse cabível, pela incidência da 
regra constitucional federal paradigmária. 
Pois, se tal ocorreria relativamente à intei-

reza do artigo questionado, com maior ra
zão se haverá de entender, como ponderei, 
relativamente à lacuna fragmentária da 
menção às pre"ogativlU. 

É certo que, em outro precedente, não 
mencionado no parecer do eminente Pro
curador-Geral, - a Rp n9 755, do Esta
do do Rio de Janeiro (R.T J., 52/501), -
o Supr<:mo Tribunal julgou inconstitucio
nal, por maioria de votos, o § 19 do art. 
92 da Constituição daquele estado, no qual, 
a propósito do concurso essencial à admis
são de servidores pela Assembléia Legis
lativa e pelos Tribunais de Justiça e de 
Contas, foi omitido o adjetivo "público", 
constante do § 19 do art. 106 da Consti
tuição Federal de 1967. Ficou vencido 
nosso atual e eminente Presidente Eloy 
da Rocha, e embora a ata consigne a pro
clamação da decisão com esse único voto 
vencido, parece-nos que S. Ex~ foi acom
panhada, também, pelo eminente Ministro 
Aliomar Baleeiro, que o aparteou mais de 
uma vez, para dar-lhe adesão. Reproduzo 
aqui, dos debates então mantidos, a parte 
relativa ao voto do Ministro Eloy da Ro
cha, com as intervenções do Ministro Alio
mar Baleeiro (R.T J., 52/510): 

"O Sr. Ministro Elo, da Rocluz: Senhor 
Presidente, peço licença para divergir do 
eminente Relator. Argúi-se a inconstitu
cionalidade do dispositivo, por omissão da 
palavra público. A norma como está escri
ta é incensurável, não contém, positivamen
te, nada que vulnere a Constituição Fe
deral. É verdade que, por omissão, não 
diz que o concurso seja público. Diz, ape
nas, concurso. 

Não declaro a inconstitucionalidade do 
preceito, embora se deva ter como certo 
que o concurso só pode ser público, de 
acordo com a Constituição Federal. 

O Sr. Ministro Aliomar Baleeiro: Há 
uma certa lógica no voto do eminente Mi
nistro Eloy da Rocha. Mesmo que per-

277 



dure essa redação, prevalece a supremacia 
da norma federal. 

O Sr. Ministro Elo, da Rocha: Realiza
do concurso que não seja público, o ato 
será inconstitucional. 

O Sr. Ministro Alio1TUlr Baleeiro: Esta
mos legislando para o estado. Só podemos 
rejeitar o artigo, não podemos preencher 
as omissões. 

O Sr. Ministro Eloy da Rocha: Data 
l'enia, rejeito a inconstitucionalidade do 
art 92, § 19". 

Com essas manifestações coincide, em 
caso como o que ora examinamos, o meu 
entendimento. Pelo exposto, julgo impro 
cedente a Representação. 

varo 

O Sr. Ministro Bilac Pinto: Senhor Pre· 
sidente, também acompanho o eminente 
Sr. Ministro Relator, considerando que é 
sempre necessário a formulação de UIJ' 

prévio juízo de valor no julgamento de 
inconstitucionalidade, seja por omlssao, 
seja por acréscimo da reprodução do textc 
da Constituição Federal na Constituiçãr 
do Estado. 

Na hipótese, demonstrou o eminente Sr 
Ministro Relator que não tem maior signi 
ficação a supressão da referência às "prer 
rogativas". Sendo irrelevante a omissão_ 
não dou pela inconstitucionalidade, julgar. 
do improcedente a Representação. 

EXTRATO DA ATA 

Rp nQ 896 - PI - Rei., Ministro Xa
vier de Albuquerque. Rpte., Procurador
Geral da República. Rpda., Assembléia Le
gislativa do Estado do Piauí. 

Decisão: Julgada improcedente. Unâni
me. Falou o Dr. José Carlos Moreira Al
ves, Procurador-Geral da República, pelo 
Ministério Público Federal. 

Presidência do Sr. Ministro Diaci Fal
cão, Vice-Presidente, na ausência ocasio
nal do Sr. Ministro Eloy da Rocha, Pre
sidente. Presentes à sessão os Srs. Minis
tros Oswaldo Trigueiro, Aliomar Baleeiro, 
Barros Monteiro, Thompson Flores, Bilac 
Pinto, Antonio Neder, Xavier de Albuquer
que e Rodrigues Alckmim. Procurador
Geral da República, o Prof. José Carlos 
Moreira Alves. Licenciado, o Ministro 
Luiz Gallotti. 

CONSELHO DE POLlTICA ADUANEIRA - RESOLUÇÃO - HOMO
LOGAÇÃO MINISTERIAL 

- Antes da vigência do Decreto-lei ri? 730, de 1969, as resolu
ções do Conselho de Política Aduaneira só tinham eficácia ap6s a 
homologação do Ministro da Fazenda. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

ECODIL S.A. - Empresa Comercial de Importação versru União Federal 
Recurso extraordinário n9 77.266 - Relator: Sr. Ministro 

OSWALDO 'fItIGuEIIlo 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os Ministros da Primeira Turma 

do Supremo Tribunal Federal, na confor
midade da ata do julgamento e das notas 
taquigráficas, por unanimidade de votos, 
conhecer do recurso e dar-lhe provimento. 
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